
  

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO Nº 71/2026/SECCONSU/CONSU

  

Processo nº 23086.001958/2026-68

Interessado: Reitoria, Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, Pró-Reitoria de Acessibilidade e
Assuntos Estudantis

  

PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, informa
que em sua 440ª, sendo a 192ª sessão em caráter ordinário, realizada no dia 08 de maio de 2026, após
discutir o ASSUNTO 15/2026- Processo 23086.001958/2026-68; o Conselho deliberou, por ampla
maioria (vinte e três votos favoráveis, registrando-se seis abstenções), pela aprovação do Inteiro Teor da
Minuta de Resolução que dispõe sobre a criação da Superintendência Integrada de Saúde - Sisa no âmbito
da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM).

Encaminha à PGF/UFVJM e solicita a emissão de parecer jurídico no que tange à
conformidade do Documento 2106672, com o Estatuto da UFVJM, Regimento Geral e Leis pertinentes.

Encaminha à Diretoria de Assistência à Saúde/DASA/UFVJM para ciência.

 

HERON LAIBER BONADIMAN

Documento assinado eletronicamente por Heron Laiber Bonadiman, Reitor, em 11/05/2026, às 14:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2106571 e o
código CRC E83A07BD.
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